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PORTARIA Nº 034 DE 24 DE MAIO DE 2019 

Altera  a  Portaria  nº  01,  de  10  de  janeiro  de
2019,  que constitui  o  Núcleo  Permanente de
Pessoal  Docente  do  IF  Baiano,  Campus
Valença.

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência
delegada  pela  portaria  no.  453  de  19/03/18,  D.O.U.  de  20/03/18,  de  acordo  com  as
disposições contidas na Lei nº 11.892 de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/1990, resolve:

Art.  1°   Alterar a Portaria nº 01, de 10 de janeiro de 2019, que constitui o
Núcleo Permanente de Pessoal Docente do IF Baiano, Campus Valença.

Art.2° O referido Núcleo passa a ter a seguinte composição: 

SERVIDOR(A) CARGO MATRICULA
SIAPE

FUNÇÃO

Sandro Ferreira de Lima Docente do EBTT 2082602 Titular

Alexandre Amaral Silvares  Docente do EBTT 2272601 Titular

Gabriela Marinho Maciel
Santiago

Docente do EBTT 1226502 Titular

Acácia Angélica Monteiro Docente do EBTT 2161631 Suplente

Indinéia Ramos Paixão Docente do EBTT 1530228 Suplente

Martha Cavalcante Berti
Sanjuan

Docente do EBTT 1580704 Suplente

Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data.

Geovane Lima Guimarães
Diretor-Geral 
Campus Valença


